
 30 – sábado, 30 de Maio de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
De acordo com esse entendimento, portanto, no ano letivo de 2020, as 
escolas de Educação Infantil poderão comprovar a oferta de, apenas, 
480 (quatrocentas e oitenta) horas de aulas presenciais, para que seja 
reconhecido o cumprimento da carga horária mínima estabelecida para 
a educação infantil . No tocante à avaliação, ressalta, o CNE, em seu 
parecer, que essa deve ser realizada, na Educação Infantil, para acom-
panhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo 
de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental . Assim, a 
promoção da criança deve ocorrer independentemente do atingimento 
ou não de objetivos de aprendizagem estabelecidos, pela escola, pois, 
nessa fase de escolarização, a criança tem assegurado o seu direito de 
progressão, sem retenção .
§ 1º – No Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação Pro-
fissional, excepcionalmente, na atual situação emergencial, quaisquer 
componentes curriculares poderão ser trabalhados, em ensino remoto, 
nas escolas que puderem oferecê-lo, observadas as possibilidades de 
acesso, pelos estudantes e professores .
§ 2º – Essas atividades deverão ser registradas e, eventualmente, com-
provadas perante as autoridades competentes, e farão parte do total das 
800 (oitocentas) horas de atividade escolar obrigatória para o Ensino 
Médio e na Educação Profissional.
Art . 15 – As instituições de ensino devem instituir critérios e meca-
nismos de avaliação, ao longo do ano letivo de 2020, considerando 
demonstrar, ao final, que os objetivos de aprendizagem foram efetiva-
mente cumpridos, pelas escolas e redes de ensino, de modo a promover 
a aprovação e diminuição do abandono e da evasão escolar .
§ 1º – Esses devem conter o desenvolvimento de instrumentos avalia-
tivos que possam subsidiar o trabalho das escolas e dos professores, 
tanto no período de realização de atividades pedagógicas não presen-
ciais quanto no retorno às aulas presenciais .
§ 2º – Devem, também, desenvolver a previsão de formas de garantia de 
atendimento dos objetivos de aprendizagem para estudantes e/ou insti-
tuições de ensino que tenham dificuldades de realização de atividades 
pedagógicas não presenciais .
Art . 16 – As instituições de ensino deverão registrar, de forma porme-
norizada, e arquivar as comprovações que demonstram as atividades 
escolares realizadas, fora da escola, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, 
a fim de que possam ser autorizadas, pelas Superintendências Regio-
nais de Ensino – SrE, por meio do Serviço de Inspeção Escolar, ou 
pelas respectivas Secretarias Municipais de Educação, a compor carga 
horária de atividade escolar obrigatória, durante o presente período de 
emergência .
Art. 17 – As instituições de ensino deverão destinar, ao final da suspen-
são das aulas, períodos, no calendário escolar, para:
I – realizar uma avaliação diagnóstica dos estudantes, por meio da 
observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendi-
zagem e habilidades que se procurou desenvolver, com as atividades 
pedagógicas não presenciais, e construir um programa de recuperação, 
caso necessário, para que todos os estudantes possam desenvolver, de 
forma plena, o que é esperado de cada um, ao fim de seu respectivo ano 
letivo . os critérios e mecanismos de avaliação diagnóstica deverão ser 
definidos, pelo sistema de ensino, redes de escolas públicas e particu-
lares, considerando as especificidades do currículo proposto, pelas res-
pectivas redes ou escolas;
II – organizar programas de revisão de atividades realizadas, antes do 
período de suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades 
pedagógicas realizadas de forma não presencial;
III – garantir a segurança sanitária das escolas, reorganizar o espaço 
físico do ambiente escolar e oferecer orientações permanentes, aos alu-
nos, quanto aos cuidados a serem tomados nos contatos físicos com os 
colegas, de acordo com o disposto pelas autoridades sanitárias;
Iv – orientar, aos pais e estudantes, sobre a utilização das metodolo-
gias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas, nas ati-
vidades remotas .
Art . 18 – Todas as decisões e informações decorrentes desta resolu-
ção deverão ser transmitidas, pelas instituições de ensino, aos pais, pro-
fessores e comunidade escolar . As escolas deverão orientar as famílias 
para que criem um plano de estudos para as crianças, que seja adequado 
à rotina de isolamento por causa do coronavírus . É essencial que os 
pais ou responsáveis desenvolvam uma lista das possíveis atividades e 
responsabilidades que as crianças terão, nesse período em casa . É fun-
damental estudar, mas é importante que a criança brinque, jogue, assista 
filmes e exerça outras atividades importantes, no seu cotidiano.
§ 1º – Ao deliberar que as aulas e atividades continuem de forma não 
presencial, as autoridades do Estado e dos Municípios e as instituições 
particulares devem trabalhar para proporcionar condições para o acesso 
de todos os estudantes, ao aprendizado, bem como aos professores, para 
realização do ensino .
§ 2º – As escolas devem adotar metodologias próprias de fornecimento 
do conteúdo e acompanhamento avaliativo que garantam a participação 
efetiva, de todos os estudantes, no regime especial de aulas não pre-
senciais, resguardando-lhes o direito à aprendizagem que, por algum 
motivo, não tiveram acesso a elas .
Art . 19 – o cômputo da carga horária de realização de atividades peda-
gógicas não presenciais, para fins de cumprimento de carga horária 
mínima exigida por lei, poderá ser autorizado, desde que cumpridas as 
normas constantes nesta resolução, e mediante a divulgação do plane-
jamento das atividades pedagógicas não presenciais, pela instituição ou 
rede de ensino . Esse planejamento deverá indicar:
I – os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo 
currículo e/ou proposta pedagógica que se pretende atingir;
II – as formas de interação (mediadas ou não por Tecnologias Digi-
tais de Informação e Comunicação) com o estudante, para atingir tais 
objetivos;
III – a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento 
desse objetivo de aprendizagem considerando as formas de interação 
previstas;
Iv – a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a par-
tir da realização das atividades entregues (por meio digital, durante o 
período de suspensão das aulas, ou ao final, com apresentação digital ou 
física), relacionadas aos planejamentos de estudo encaminhados, pela 
escola, e às habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares;
v – as formas de avaliação não presenciais, durante a situação de emer-
gência, ou presencial, após o fim da suspensão das aulas.
§ 1º – o referido planejamento deverá ser arquivado, na instituição, 
quando do retorno às atividades presenciais, para fins de comprovação 
da sua execução .
§ 2º – Para as instituições da rede estadual de ensino, foi instituído 
o regime de atividades não presenciais, com a utilização de Plano de 
Estudos Tutorado, regulamentado pela Secretaria de Estado de Educa-
ção de Minas Gerais, por meio da Resolução SEE nº 4.310/2020, de 22 
de abril de 2020 . A forma de registro do seu cumprimento está prevista 
na referida resolução .
Capítulo Iv
Da Comprovação e validação das Atividades
Art . 20 – Para efeito de autorização da realização de atividades pedagó-
gicas não presenciais, no cômputo da carga horária de atividade esco-
lar obrigatória, a instituição de ensino deverá, em até 30 (trinta) dias 
após o retorno às aulas presenciais, enviar requerimento solicitando a 
validação, por e-mail, às Superintendências regionais de Ensino ou às 
respectivas Secretarias Municipais de Educação, quando for o caso, 
contendo:
I – relatório Circunstanciado do Diretor da Instituição de Ensino con-
tendo o seguinte:
a) informação sobre as alterações e adequações realizadas na Proposta 
Pedagógica, regimento Escolar e Calendário escolar, em virtude da 
suspensão das atividades presenciais e adoção do regime de atividades 
pedagógicas não presenciais;
b) formas de comunicação com os estudantes, pais e/ou responsáveis 
sobre a suspensão das aulas presenciais e a divulgação do planejamento 
das atividades pedagógicas não presenciais;
c) relato dos procedimentos a serem adotados, pela instituição, no 
retorno das atividades presenciais, quanto à:
- realização de avaliaçãodiagnóstica em relação aos objetivos de apren-
dizagem e habilidades que se procurou desenvolver com as atividades 
pedagógicas não presenciais;

- revisão dos conteúdos trabalhados antes do período de suspensão das 
aulas presenciais, bem como das atividades pedagógicas realizadas de 
forma não presencial, para nivelamento das aprendizagens e habilida-
des, pelos estudantes;
- realização de recuperação, caso necessário, para que todos os estudan-
tes possam desenvolver, de forma plena, o que é esperado, de cada um, 
ao fim de seu respectivo ano letivo, e sua conseguinte aprovação;
d) formas de comunicação com os estudantes, pais e/ou responsáveis 
sobre as ações descritas acima para a realização de avaliação diagnós-
tica, revisão de atividades e recuperação da aprendizagem;
e) informação quanto à data de início e término das atividades não 
presenciais .
II – Junto ao relatório Circunstanciado, o Diretor da instituição deverá 
anexar documentos que evidenciem as informações prestadas, como, 
por exemplo: o planejamento das atividades não presenciais, previsto 
no artigo 19 desta resolução, comprovação de comunicação com os pais 
e/ou responsáveis, cópia da alteração ou adequações realizadas na Pro-
posta Pedagógica, Regimento Escolar e Calendário escolar, para fins de 
registro, dentre outros documentos pertinentes .
III – Atendidos os critérios mínimos para serem consideradas ativida-
des escolares – ou seja, contemplação dos objetivos de aprendizagem 
previstos na Base Nacional Comum Curricular, acesso ao conteúdo 
proposto, orientação pelo professor, frequência exigível e registro, e 
cumpridos os requisitos descritos acima, a oferta das atividades peda-
gógicas não presenciais, para fins de composição da carga horária ,será 
validada pelas Superintendências regionais de Ensino, por meio do 
Serviço de Inspeção Escolar, ou pelas respectivas Secretarias Munici-
pais de Educação, quando for o caso .
IV – Posteriormente, poderá ser realizada verificação inloco para con-
firmação do arquivo da documentação e solicitação de diligências 
necessárias, conforme previsto no artigo 16 desta resolução .
Capítulo v
Das Disposições Finais e Transitórias
Art . 21 – As presentes orientações aplicam-se, no que couber, às Insti-
tuições de Ensino Superior vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado 
de Minas Gerais . No caso da utilização da modalidade EaD, como alter-
nativa à organização pedagógica e curricular de seus cursos de gradua-
ção presenciais, neste ano de 2020, as Instituições de Ensino Superior 
poderão considerar o disposto nesta resolução, bem como a previsão 
contida no art . 2º da Portaria MEC 2 .117, de 6 de dezembro de 2019, 
bem como no disposto no art . 1º da Portaria MEC 343, de 17 de março 
de 2020, com a redação dada pela Portaria MEC 345, de 19 de março 
de 2020 .
Art . 22 – No que concerne ao Ensino Técnico, à Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), aqui incluída aquela ofertada aos alunos em situação de 
privação de liberdade, nos estabelecimentos penais, à Educação Espe-
cial, à Educação Indígena, do Campo e Quilombola e ao Ensino Supe-
rior, orienta-se que sejam, integralmente, acatadas as recomendações 
expedidas pelo Conselho Nacional de Educação .
Art . 23 – o Conselho Estadual de Educação, se necessário, fará novas 
manifestações sobre esta matéria . o essencial, neste momento, é que 
todos cumpram o que lhes cabe, cientes das nossas responsabilidades 
individuais e coletivas, para superarmos a crise pela qual passamos, 
em decorrência da pandemia CovID-19, sempre agindo no sentido de 
continuarmos buscando assegurar a qualidade da educação, em Minas 
Gerais .
Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 
aos 08 de maio de 2020 .
a) Hélvio de Avelar Teixeira – Presidente
Homologada pela Sra . Secretária de Estado de Educação, em 
29 .5 .2020 .

Processo nº 32 .997
relatora: Maria do Carmo Menicucci de oliveira
Parecer nº 179/2020
Aprovado em 24 .3 .2020

renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental ofertado 
pela Escola Municipal osmar Lacerda França, do município de 
Leopoldina .
Conclusão
Considerando as condições satisfatórias de atendimento à demanda, 
sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente à renovação do 
reconhecimento do Ensino Fundamental ofertado pela Escola Munici-
pal osmar Lacerda França, do município de Leopoldina, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, a contar de 01.9.2019.
Belo Horizonte, 20 de março de 2020.
a) Maria do Carmo Menicucci de Oliveira – Relatora
Fica retificada a publicação no “MG” de 14.4.2020

Parecer nº 128/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020
Processo nº 1260.01.0008087/2020-80
Relator: Felipe Michel Santos Araújo Braga
Aprovado em 25 .5 .2020

Renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) 
ministrado pelo Instituto de Educação raízes, de Igarapé .
Conclusão
observados os preceitos legais que regulamentam a espécie, sou por 
que este Conselho se manifeste favoravelmenteà renovação do reco-
nhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pelo 
Instituto de Educação raízes, situado na Av . Governador valadares, 
171, no Centro de Igarapé, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 
10 .11 .2019 .
Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.
Felipe Michel Santos Araújo Braga - Relator

Parecer nº 129/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020
Processo nº 1260.01.0021762/2020-37
Relator: Felipe Michel Santos Araújo Braga
Aprovado em 25 .5 .2020

recredenciamento da entidade Elempar Empreendimentos Escolares 
S/S Ltda, mantenedora do estabelecimento Maple Bear Uberlândia - 
unidade II, no município de uberlândia .
Conclusão
observados os preceitos legais que regulamentam a espécie, sou por 
que este Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento da 
entidade Elempar Empreendimentos Escolares S/S Ltda, mantenedora 
do estabelecimento Maple Bear Uberlândia - Unidade II, no município 
de Uberlândia, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.
Felipe Michel Santos Araújo Braga - Relator

Parecer nº 130/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020
Processo nº 1260.01.0013697/2020-27
Relator: Felipe Michel Santos Araújo Braga
Aprovado em 25 .5 .2020

recredenciamento da entidade Centro de Aprendizagem Pequeno 
Estudante Semente do Amanhã Ltda . – ME, mantenedora do Colégio 
F .A .S ., no município de uberaba .
Conclusão
Considerando que o processo foi protocolado, com atraso, sou por que 
este Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento da enti-
dade Centro de Aprendizagem Pequeno Estudante Semente do Amanhã 
Ltda . – ME, mantenedora do Colégio F .A .S, no município de uberaba, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 05.10.2019.
Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.
Felipe Michel Santos Araújo Braga - Relator

Parecer nº 131/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020
Processo nº 1260.01.0018357/2020-16
relatora: Eliane Cristina Cabral Turra
Aprovado em 25 .5 .2020

renovação de reconhecimento do curso Técnico em Farmáciaminis-
trado pela Escola Técnica José rodrigues da Silva, no município de 
Governador valadares .
Conclusão
Considerando a correta instrução do processo, sou por que este Con-
selho se manifeste favoravelmente à renovação de reconhecimento do 
curso Técnico em Farmácia ministrado pela Escola Técnica José rodri-
gues da Silva, no município de Governador valadares, pelo prazode 
05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.
Eliane Cristina Cabral Turra – relatora
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: Vicente Tarley Ferreira Alves

O Presidente do(a) Fundação Helena Antipoff, nos termos do art. 7º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a EDu-
ArDA CAroLINE PErEIrA MEIrELES, MASP 1489360-6, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão DAI-15 HA1100138, 
de recrutamento amplo, a chefia da GERÊNCIA DE ENSINO 
ProFISSIoNALIZANTE .

O Presidente do(a) Fundação Helena Antipoff, nos termos do art. 7º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a MArLoN 
BRUNO VILELA, MASP 1489371-3, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão DAI-15 HA1100137, de recrutamento amplo, a 
chefia da GERÊNCIA DE PROJETOS E RESULTADOS.
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PORTARIA Nº 18/ FHA/ 2020
Designa comissão para participar, quando necessário das reuniões ins-
tituída pelo Grupo de Trabalho sobre a Lei Geral de Proteção de Dados 
nº13 .709, de 2018 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº22 . 
257, de 27 de julho de 2016, pelo Decreto nº 47 .906, de 2 de abril de 
2020, e
CoNSIDErANDo o disposto no §3º do art . 2º da resolução Conjunta 
SEPLAG/CGE/SEF/AGE/PRODEMGE Nº10. 064, de 29 de julho de 
2019;
rESoLvE:
Art . 1º Designar Comissão para participar, quando necessário das reu-
niões do Grupo de Trabalho sobre a Lei Geral de Proteção de Dados – 
GT .LGPD, assim composta:
I - Lidiane Aparecida Caetano, MASP 1438028-1;
II – Miguel Gomes Martins, MASP1108132-0;
III – Josiane Antonia Teixeira Damacena, MASP1159610-3;
Iv- Ionete Izidora Manini rodrigues, MASP1187614-1 .
Art . 2º A presente designação temporária não gera acréscimo 
remuneratório .
Art . 3º Dê ciência aos servidores designados e publique-se esta Portaria 
que entra em vigor na data de sua publicação .

Ibirité, 29 de maio de 2020 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

ATO N.º 1595/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraor-
dinário COVID-19 nº 2/2020, o servidor EDUARDO AUGUSTO DOS 
rEIS, Masp n .º 1033933-1, Técnico universitário, Nível vI, Grau C, 
da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 6º quinqu-
ênio de férias-prêmio, a partir de 25/05/2020.
ATO N.º 1596/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraor-
dinário COVID-19 nº 2/2020, o servidor LEONARDO DE OLIVEIRA 
LEITE, Masp n .º 0359071-8, Analista universitário, Nível III, Grau F, 
da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 4º quinqu-
ênio de férias-prêmio, a partir de 04/05/2020.
ATO N.º 1597/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário COVID-19 nº 2/2020, a servidora JOSIANE REGINA DE 
ArAuJo GoMES, Masp n .º 1102405-6, Técnico universitário, Nível 
III, Grau A, da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 
1º quinquênio de férias-prêmio, a partir de 11/05/2020.
ATO N.º 1598/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário COVID-19 nº 2/2020, a servidora JERUSA DUTRA DA 
SILVA, Masp n.º 1099460-6, Técnico Universitário, Nível III, Grau B, 
da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 2º quinqu-
ênio de férias-prêmio, a partir de 11/05/2020.
ATO N.º 1599/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordi-
nário COVID-19 nº 2/2020, o servidor JOSE DE ARIMATEIA SOUZA 
LIMA, Masp n .º 1142409-0, Técnico universitário, Nível III, Grau A, 
da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 1º quinqu-
ênio de férias-prêmio, a partir de 11/05/2020.
ATO N.º 1600/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordi-
nário COVID-19 nº 2/2020, o servidor RICARDO CLARET DE AZE-
vEDo SANToS, Masp n .º 1196989-6, Analista universitário, Nível II, 
Grau B, da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 2º 
quinquênio de férias-prêmio, a partir de 11/05/2020.
ATO N.º 1601/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordi-
nário COVID-19 nº 2/2020, o servidor MOYSES BAPTISTA RODRI-
GuES FILHo, Masp n .º 1057536-3, Técnico universitário, Nível III, 
Grau A, da Faculdade de Educação, por 30 (trinta) dias, referente ao 2º 
quinquênio de férias-prêmio, a partir de 11/05/2020.
ATO N.º 1602/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art. 5º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário COVID-19 nº 2/2020, a servidora LILIAN MARA FREI-
TAS DIMAS FIDELIS, Masp n .º 1367228-2, Técnico universitário, 
Nível I, Grau C, da unidade Acadêmica de João Monlevade, por 15 
(quinze) dias, referente ao 1º quinquênio de férias-prêmio, a partir de 
27/05/2020.

ATO N.º 1604/2020 ALTERA NOME à vista de documentos apresenta-
dos, da servidora CAMILA LINHArES TAxINI, Masp n .º 1489369-7, 
para CAMILA LINHArES TAxINI PASSoS .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora
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universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Prof . Antônio Alvimar Souza

ATO Nº 043 - REITOR/2020 - o reitor da universidade Estadual de 
Montes Claros - uNIMoNTES, Professor Antonio Alvimar Souza, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, 
inciso Iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 de dezembro de 2011 . CoN-
CEDE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLA-
RES – LIP, nos termos do art. 179, da Lei nº 869, de 5/7/1952 e Decreto 
nº 28.039, de 2/5/1988, por 02 (dois) anos, retroativo a 14/05/2020, à 
seguinte servidora: Masp 1175200-3 – Luciana Celestina Alves, Téc-
nico universitário da Saúde  .

ATO Nº 044 - REITOR/200 - O Reitor da Universidade Estadual de 
Montes Claros - uNIMoNTES, Professor Antonio Alvimar Souza, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, 
inciso Iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 de dezembro de 2011 . Pror-
roGA LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLA-
RES – LIP, nos termos do Decreto nº 28.039, de 02/05/1988, por um 
período de 02 (dois) anos, a partir de 04/06/2020, à seguinte servidora: 
Masp 1062002-9- Laíse Angélica Mendes, Técnico universitário .
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Fundação caio martins - FucAm
Presidente: Alvimar José Tito

O Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º 
da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, NATÁLIA MORET BARRETO, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-4 MS1100168, de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins nomeia, 
nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, LuCAS FErNANDo PoPE, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-4 MS1100167, de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins nomeia, 
nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, LuÍS HENrIQuE MArTINS FIGuEI-
rEDo, para o cargo de provimento em comissão DAI-21 MS1100287, 
de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins nomeia, 
nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ADrIANo FoNSECA DE SouZA, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-11 MS1100192, de recru-
tamento amplo .

O Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins designa, nos 
termos do artigo 9º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, GIovANA DA SILvA 
PATRÍCIA PEREIRA, MASP 1.351.483-1, para a função gratificada 
FGI-2 MS1100280 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins retifica o 
ato de Nomeação de JoSÉ CLAuDEMIro PErEIrA, publicado em 
19/5/2020: onde se lê “José Claudomiro Pereira”, leia-se “José Clau-
demiro Pereira”.

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins retifica o 
ato de Exoneração de THAMIrIS CLECE DE JESuS JorGE, publi-
cado em 17/01/2020: onde se lê “a partir de 06/01/2019”, leia-se “a 
partir de 06/01/2020”.
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Editais e Avisos
GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor

rESuMo Do CoNvÊNIo DE CooPErAÇÃo 
FINANCEIRA Nº 001/2020

Celebrado entre o Gabinete Militar do Governador e a Polícia Militar 
de Minas Gerais . objeto: a cooperação técnica, administrativa e opera-
cional entre os participes, visando o uso compartilhado de suas aerona-
ves com foco no emprego lógico, eficiente e econômico dos recursos 
logísticos e humanos, garantindo e preservando a autonomia adminis-
trativa e operacional de cada um dos participes. Vigência: de 10 (dez) 
meses contados a partir de sua publicação. Assinatura: 29/05/2020. Sig-
natários: Cel PM rodrigo Sousa rodrigues e Cel PM Giovane Gomes 
da Silva .

rESuMo Do TErMo DE DESCENTrALIZAÇÃo DE 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - TDCO Nº 001/2020

Celebrado entre o Gabinete Militar do Governador e a Polícia Militar 
de Minas Gerais. Objeto: à disponibilização de créditos orçamentários/
recursos financeiros para realização da gestão centralizada da frota de 
aeronaves do Órgão Titular do Crédito pelo Órgão Gerenciador do Cré-
dito, conforme elementos característicos previstos no Plano de Trabalho 
anexo, visando o emprego lógico, eficiente e econômico das atividades 
aéreas do GMG para consecução de suas competências e atribuições 
legais, nos termos previsto neste TDCO. Valor: 2.906.229,95 (dois 
milhões novecentos e seis mil duzentos e vinte e nove reais e noventa 
e cinco centavos). Vigência: de 10 (dez) meses contados a partir de 
sua publicação. Assinatura: 29/05/2020. Signatários: Cel PM Rodrigo 
Sousa rodrigues e Cel PM Giovane Gomes da Silva .
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DEFENSoriA PÚBLicA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS

rATIFICAÇÃo Do ATo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação, no uso da competência dele-
gada pelo Decreto Estadual nº . 43 .817 de 16 de junho de 2004, nos 
termos do Parecer Jurídico constante no Processo e do Ato de Dispensa 
de Licitação nº. 1441003.000117/2019, com fulcro no art. 24, X da Lei 
8.666/93, objetivando a locação do imóvel situado na Avenida Arlindo 
Figueiredo, nº 786, Bairro São Francisco, Passos/MG, CEP.: 37.902-
026, para instalação e funcionamento da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais na Comarca. VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (sete 
mil reais). Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da publicação do 
extrato do contrato . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1441 .03 .092 .726
.4150.0001.339036.11.0.10.1 da Lei Orçamentária 23.579/2020. 

Marina Lage Pessoa da Costa. Belo Horizonte, 29 de maio de 2020 .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202005300516200130.


